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ATO N° 060 / 2009-2010 
 

MARCELO HENRIQUE BRITO DOS SANTOS, Grande Mestre do Supremo Conselho da 
Ordem DeMolay para o Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto Social do Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil; 
 

CONSIDERANDO, que a Ordem DeMolay tem como objetivo principal à preparação de 
melhores cidadãos e líderes para um futuro próximo, enfatizando as Virtudes do Amor 
Filial, Reverência pelas Coisas Sagradas, Cortesia, Companheirismo, Fidelidade, 
Pureza e Patriotismo; 
 

CONSIDERANDO que o Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil é a única e 
legítima autoridade em todos os assuntos relacionados com a administração de toda a 
Ordem DeMolay do Brasil, tendo completa autonomia, poderes e privilégios necessários 
para tal Administração; 
 

CONSIDERANDO, que o Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil acredita 
que os Seniors DeMolays devem ocupar as posições de Liderança na administração da 
Ordem DeMolay; 
 

CONSIDERANDO, o cumprimento do Artigo 24, Capítulo VI – “Da Administração”, do 
Estatuto Social do Supremo Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1o – Para todos os efeitos legais, nomear e considerar empossado no cargo de 
membro da Grande Comissão de Ritual, Liturgia e Jóias do Supremo Conselho da 
Ordem DeMolay para o Brasil, o Ilustre Irmão Sênior DeMolay, MATHEUS 
RODRIGUEZ B. C. DE NORONHA – CID Nº 40.942. 
 

Art. 2º - Apresentar nossas felicitações ao Ilustre Irmão, fazendo votos do mais 
completo êxito em sua nova missão.  
 

Art. 3° - O Muito Ilustre Irmão Grande Secretário Geral é o encarregado das anotações 
competentes, do registro e da publicação do presente ATO, que entra em vigor nesta 
data, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Dado e traçado no Gabinete do Grande Mestre, Oriente do Rio de Janeiro (RJ), aos treze 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e nove, 25° ano da fundação do Supremo 
Conselho da Ordem DeMolay para o Brasil. 


